LEI Nº 035 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964.

ELEVA OS NÍVEIS DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São elevados os níveis de vencimentos dos seguintes professores na proporcionalidade abaixo especificada, a saber:

a) do professor padrão 4 – Senhor José Aloysio Reichert, para CR$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros) mensais;

b) da professora padrão 3 Senhora Valéria Maria Kirch, para CR$ 41.000,00 (quarenta e um mil cruzeiros) mensais;

c) da professora padrão 2 Senhora Rosalia Neli Muller, para CR$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) mensais;

d) da professora Senhora Elvira Krassmann Modena, para 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) mensais.

Artigo 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a contar do dia primeiro de janeiro de mil novecentos e sessenta e cinco.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de Dezembro de 1964.


Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Escriturário servindo de secretário

